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10.2.1. O pagamento serã efetuado em até 30 [trinta] dias apos o encaminhamento da

documentação tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalicias, através de

crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o

período de 12 [doze] meses.

10.4. Rssoultíeiuo Economico-Financsmoz Na hipótese de Ssbrevirem raras
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculãveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurando ãlea economica extraordinária e extracontratual, podera,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do

contrato, na forma do art. 65, il, "d" da Lei Ni-*_ 8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS SANÇÕES

11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,

não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não

mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com o Município de Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do

Municipio de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de

aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% [vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b] Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d] Fraudar na execução do contrato;

e] Comportar-se de modo inidõneo;

Il. Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de cdrnpra no
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endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15%

[quinze por cento] sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso

de retardamento na execução da entrega dos bens;

Ill. Multa moratória de 20% [vinte por cento] sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado;

11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei Nil”. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as seguintes penas:

a] Advertência;

b] Multa de 1% [um por cento] até 20% [vinte por cento] sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de

05 [cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

113.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido

será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

11.-4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório

e ã ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a] 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b] 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de Barroquinha/CE e clescredenciamento no Cadastro de F' necedores do

Município de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos. ,kk
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11.-4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou

prejuizo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento

administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos

licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã

Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a

adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

Àf

12. DA FISCALIZAÇAO E GERÊNCIA DO CONTRATO

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor

especialmente designado[a], pelas diversas Secretarias Municipais participantes, de

acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei NP. 8.666/93, doravante denominado[a]

GERENTE DE CONTRATO.

12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,

justificadamente, caso haja necessidade por parte da[s] contratante[s].

13. Disroslçöss FINAIS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e

suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam

preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme

disposto nos incisos I, li e Ill do art. 39 da Lei NP. 10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editai dital.
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PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.003/2013 - SRP

ANEXO III - IvIoDELos DE DEcLARAçõEs/PROcuRAçAo

lI.em_LMRds1o de Dedaracão Eflooimento¢xi2id 

ÉMEASLÂQ ‹

Fl'

[NOME E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos

os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo

licitatório, junto ao Município de Barroquinha/CE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do i

instrumento convocatório;

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parãmetros e elementos do edital e dos

serviços a serem ofertados no presente certame licitatório; e

3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.
.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

‹c‹:‹:DATA:›:.›:.- i

ii
..- Ef.-

.I-"

""\

`¬.__|

<<<DliCLARANTE>>> ` ._ `
I`,_

.tl
-I.

`“~l`..



. -u¬_
*III-

4

'lr 'I - 'li

“iii” ~. “*-ii-.;.°:šz':1="i._-'..'I°;"

-:_.:ii,
¬_ E LDfi

."'~.GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA _-‹ H-

Rua Onze de Maio. N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce
C NPJ 23 478 'iiii?¡000I-80 - Fone: (83) 3623 113?~ _

Item 2- Modelo de Procuraçãowom 

PROCURAÇÁO

NE e ENDEREÇO:>:›::› neste ato‹.:NOME DA EMPRESA, CNP] .
te] Sr. <<<NOME>>>,

OUTORGANTE: ‹.-:‹-:.

i ` tor ou representan ,u [titular, sócio, direrepresentada por se

` ` oiissão, RG eCPF]Cl ualificação (nacionalidade, estado civil, pr

DO CREDENClADO:>>=- qualificação [nacionalidade, estadoOUTORGADO: -«=:‹::‹:NOIlrIE

civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para

representá-lo junto ao Município de Barroquinha/CE, na sessão de PREGÃO

PRESENCIAL N9. 00.003/2013 - SRP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços,

atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,

envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se

fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor reciirsos,

` o 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas asciente de que por força do artig

ado.obrigações contraídas pelo outorg

<‹-:_‹:DATA>:›> \,K1

<<OUTORGANTE>>><2.`
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` ` HHDÍIÍIHÇÃQIDeclaraç_ãQ_[|1Qç_I,Imento exigido na

DECLARAQÁO

'N

L1G' ¡_rz

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a] Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Barroquinha/CE, que,

em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7*-i, da Constituição Federal, não emprega

menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de ló [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de '14 [quatorze] anos.

b] Que não fomos declarados inidóneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NP. 8.666/93 e que inexiste qualquer

` nte impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

` da obrigatoriedade de declarar ocorrências

fato supervenie

sim que ficamos ciente

` NP. 8.666/93.

licitatório, bem as

termos do art. 32, §2'-i-I, da Lei

s da Lei.

posteriores, nos

` a presente, sob as pena0 Pelo que, p ressão da verdade, firmaOI' SEI' EI EXP
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DE BARROQUINHA

delo de Declggção [

TURA MUNICIPAL

L N” 00.003/2018 - SRP

de _ABERTURA: __de

AMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: _ : _.

LEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

OS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

AS

OE|ETOz SE
RATAÇOES PARA

"' PARA ATENDER

. 123/06 esuas

PUTURAS E EVENTUAIS CONT
cAFÉ DA MANHÃ, LANCHE, COFFE BREAK E REFEIÇAO

s UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DENECESSIDADES DAS DIVERSA

EARROQUINHA/CE.

A] Declaro que somos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.

B] Declaro não haver neiihuin impedimento previsto no art. 3°, § 4° da lei complementar

alterações.

_de _

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]

RAEÁO SOCIAL lx

de _
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PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.003/2013 - SRP

ANEXO iv - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns.
PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.003/2018 - SRP
VALIDADE; 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Municipio de Barroquinha/CE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNP] NP. 23.478.597/0001-80, com sede na Rua 11

de Maio, ii'2 239, Centro, CEP 62.410-000, Barroquinha, Ceará, através da Secretaria

Municipal neste ato representado pelo respectivo, Sr[a] ,

Secretário[a] Municipal de , doravante denominado CONTRATANTE,

considerando O julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N*-I.

00.003/2018 - SRP, com a homologação datada de O ,_,, RESOLVE

registrar os preços da[s] empresa[s] signatária[s], conforme relação constante no

anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de

acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo ás condições previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em

conformidade com as disposições a seguir.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N9. 00.003/2018 -

SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N*i'_

0401001/2013 de 01 de Abril de 2013, da Lei NP. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei

N*-i_10_520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OEIETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

CONTRATAÇÕES PARA Os SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ,
'TI

QUIZ _¡I_¡.
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LANCHE, COFFE BREAK E REFEIÇAO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, tudo

conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I

do edital do PREGÃO PRESENCIAL NE. 00.003/2018 - SRP, no qual restaram

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta

ata de registro de preços.

cI.AusuI.A TERCEIRA - DA vIcÊNcIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços tera validade de 12 [DOZE] meses, contados

a partir de sua assinatura, irnprorrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal da Saúde, no

seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas

detentoras dos preços registrados e representantes legais, encontram-se elencados

nos anexos ll e Ill da presente ata de registro de preços, em ordem de classificação

das propostas de preços por item/lote.

CLÁUSULA SEXTA - D0(S) LOCALUS] E PRAZO(S] DE ATENDIMENTO

6.1. Os serviços licitados deverão ser executados no prazo máximo de 12 (Doze)

meses, a contar da expedição da ordem de serviços no local indicado pelas Secretarias

Municipais participantes.

cI.AusuI.A SÉTIMA - DAS CONDIÇOI.-:s DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar

contratos, observadas as condições fI›Ê*a_Él;¡Is no instrumento convocatório, nesta ata e
\ '\.I. -I- .

seus anexos, e na legislação pertinente. "\"*-._,`|
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' registra

' " Municipa,

7.2. As contratações dos serviços

através de ordem de serviços, emitida pela Administraçao

número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificaçao, as

obrigações da CONTRATADA, o endereço e o prazo de execução.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de

registro de preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão

igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nf-'. 8.666/93, inclusive quanto as

prorrogações, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o Municipio de Barroquinha/CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações

0 especificas para aquisição do[s] objeto[s), obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de serviços será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e

devolvë-la ao Município de Barroquinha/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, a contar da data do seu recebimento.

7.6. Se o detentor do preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem

de serviços, sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados

os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de

l execução, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

O FINANCEIRO

8.1. O pagamento será realizado, quando regularmente solicitados os serviços pelo

Município de Barroquinha/CE, na proporção da execução dos serviços solicitados,

segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das

certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições

| da proposta e os preços devidamente registrados.

3.2. Por ocasião da execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo

em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscalfizäxfatura e nota fiscal deverá ser emitida

` ' 'o de Barroquinha/CE.em nome do MunIcIpI
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8.2.1. Todas as informações necessárias ã emissão da fatura/nota fiscal deverão ser

requeridas junto ao Município de Barroquinha/CE - diversas Secretarias Municipais

participantes.

8.3. O Município de Barroquinha/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

atraves de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apos o

encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as

disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua

reapresentação.

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota

fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line" às certidões

apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, o fornecedor

será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido

pelo Municipio de Barroquinha/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no

prazo de O5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços.

8.4. REAIUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis

8.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área

econõmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de

serviços, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-

financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei NE. 8. /93, alterada

econsohdada. _

Rua Onze de Maio, N 739 - Centro ~ Cep.. 6° 410-000 - Barroquinha - (fe R,,¡.,,.,,_.,.,
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8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado ã época

do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior ã média dos preços de mercado, o

Município de Barroquinha/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência,

redução do preço registrado, de forma a adequa-lo.

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de

Barroquinha/CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item,

se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de

execução, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço;

hipotese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas

com preço registrado.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que

forem iguais ou inferiores ã média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de

Preços do Município de Barroquinha_¡'CE, responsável pela elaboração e emissão da

referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor:

9.1.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Municipio de Barroquinha/CE no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas, a contar da data do seu recebimento.

9.1.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 12 [doze] meses, contados

do recebimento da ordem de serviços, nos locais determinados pelo orgão solicitante,

observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos

anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputávei inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da celebração do contrato, e ainda:
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a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às s

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem no objeto do contrato, até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, na forma do § 19 do art. 65 da Lei NR. 8.666/93;

C) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de |

Barroquinha/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do contrato.

9.1.3. Executar o objeto, conforme estabelecido na presente Ata, e no edital da

licitação, em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade

Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com

as especificações estabelecidas nesta Ata e na proposta vencedora, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

9.1.4. Responsabilizar-›se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviço,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo orgão interessado.

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução dos serviços.

na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para

tilhadas que podem ser desempenhadas por

0 9.1.6. Utilizar,

atividades cornpar

o dos serviços,

tal fim, exceto nas

profissionais de outras áreas.

9.1.7. Manter a Administração Municipal informada sobre o andament

informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

9.1.8. Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante,

em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas

de segurança

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a] Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrên 'a da

execução dos serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de s
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pleno direito, autorizada a descontar,

valor correspondente.

9.2.1. O prestador detentor do registro autoriza o Município de Barroquinha/CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Barroquinha/CE não

eximirá o prestador das responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. A falta de materiais, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o

atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais

condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O MUNICÍPIO DE Barroquinha/CE obriga-se a:

O a] Indicar o local e horário em que deverão ser prestados os serviços, se for o caso.

b] Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local dos serviços desde que

observadas as normas de segurança.

c] Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro

de preços.

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

os permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

\

registrad

ALTERAÇÃO DA ATAci.AusUi.A oi~izE - DA
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11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as

disposições contidas no art. 65 da Lei N*-2. 8.666/93 e as disposições do Decreto

Municipal N'-3. 0401001/2013 de U1 de Abril de 2013.

CLASULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da

administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatorio,

mediante anuência do orgão gerenciador.

12.2. Os orgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o orgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes

da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes

da ata, assumidas com o orgão gerenciador e os orgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por

orgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatorio e registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e

orgãos participantes.

12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes, independente do

número de orgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas

seguintes situações:

13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I- por razão de interesse público; ou

ll ~ a pedido do fornecedor.
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13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE BARROQUINH/CE:

a] Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata

de Registro de Preços;

b] Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de

empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviços

ou contrato no prazo estabelecido;

d] Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço,

na hipotese de este se tornar superior ãqueles praticados no mercado;

e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos

incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei ng 8.666, de 1993, ou art. 75* da Lei nf'

10.520, de 2002.

I] Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão

administrativa, nas hipoteses previstas nos incisos de I a Xll e XVII do art. 78 da Lei

NP. 8.666/93;

13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipoteses contidas no art. 78,

incisos XIV, XV e XVI, da Lei NP. 8.666/93.

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80

da Lei NP. 8.666/93.

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a

qual será juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a

comunicação será feita por publicação na afixação do flanelografo do Municipio de

Barroquinha/CE ou em jornal de circulação local, pelo menos uma vez, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá

não ser aceita pelo Município de Barroquinha/CE, facultando-se ã es neste caso, a

aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ r_9_S Ê
OEQAE

 

Ê.=z~ _,,_igRã--w*
"U CUM

Rua Onze de Maio. N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce g,,¡,r,I._¡,,


